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JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2023 

 
 

EMPRESA: F. GARCIA DE OLIVEIRA EIRELI 
CNPJ: 19.963.579/0001-16 
OBJETO: Aquisição de certificado digital e-CNPJ A1 (em arquivo) para 12 meses, 
VALOR: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) a ser pago em uma única parcela, de aquisição imediata. 
VALIDADE DE CERTIFICAÇÃO: 12 meses 
BASE LEGAL: Dispensa com fulcro no art. 24, inciso II, c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto 9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa de licitação se justifica pela necessidade pública de arquivo eletrônico (assinatura digital), com 
validade jurídica que garanta proteção às transações eletrônicas e outros serviços via internet, de maneira segura, autêntica, confidencial, íntegra e ágil 
às informações eletrônicas. 
DETERMINAÇÃO: Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, e se viável a prestação de serviço, volte o dossiê administrativo de dispensa em 
questão para a devida ratificação. 
 
Tibagi, 27 de julho de 2023. 
 
 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                            JOSEMAR SCHERAIBER                                                              DANIELA CRISTINE NOWAK 

DIRETOR-PRESIDENTE                                      DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                                       DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

 

 

PORTARIA N° 2.162/2023 

 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

a Lei Orgânica do Município, combinadas com a Lei Municipal n° 2.574, de 29 de junho de 2015,      

 

RESOLVE: 

 

 
     Art. 1º. Reenquadrar a servidora ISABELA DE CÁSSIA DOS SANTOS PETROSKI, matrícula 160326, portadora da 

cédula de identidade nº 7.400.350-8/PR, no cargo de Professora de Educação Física, da Carreira de Professor de Ensino Fundamental I, no nível 17 

(NSP). 

 

Art.2
o
.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 16/03/2022. 

 

 

                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 25 de julho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
Contrato Nº  : 175/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : THIAGO DE OLIVEIRA DA SILVA PRODUÇÕES E EVENTOS 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 045/2023 
Objeto       : Contratação de show musical 
Vigência     : INÍCIO: 25/07/2023 TÉRMINO: 24/09/2023 
Assinatura   : 25/07/2023 
Valor R$     : 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) 
Dotação      : 23 - 06.001.04.122.0401.2011.3.3.90.39.00.00 
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